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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 437/2023)

                     ESTADO DA BAHIA  

 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                     

 
 DECRETO Nº 437/2023 
 

Torna sem efeito a nomeação de 
integrante do Decreto nº 407/2023 
de 23 de março de 2023. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Tornar sem efeito a nomeação de EDEILSON DAMASCENO SANTOS, integrante 
no do Decreto nº 407/2023 de 23 de março de 2023, da Secretaria Municipal de 
Esporte, Lazer e Juventude. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 510/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 510/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 04 de abril de 2023, a Senhora IONICE OLIVEIRA GONZAGA 
SENA, do cargo de Provimento Temporário de Vice-Diretora de Escola, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Simões 
Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 14 de abril de 2023. 
 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 512/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 512/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 04 de abril de 2023, a Senhora GICELIA SANTANA ANDRADE 
SILVA, para o cargo de Provimento Temporário de Vice-Diretor de Escola de 
Pequeno Porte, Símbolo DAÍ-2, da Escola Municipal Joselita Azevedo Invenção da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O turno será definida pela Secretaria Municipal de 
Educação, mediante Portaria. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 14 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 513/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 513/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 11 de abril de 2023, o Senhor GENILSON SALES DE SANTANA, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 17 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



Quinta-feira
2 0  d e  a b r i l  d e  2 0 2 3
Ano XV • Edição Nº 5430

- 9 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 515/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 515/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, a pedido, em 31 de março de 2023, a Senhora DILMA GOMES DOS 
SANTOS, do cargo de Provimento Temporário de Conselheiro Tutelar, Símbolo DAS-4, 
da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da 
Cidadania da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 17 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO   
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 516/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

                                 
 

 
       DECRETO Nº516/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar em 03 de abril de 2023, o Senhor GLEEGORYS DE LIMA SENA, 
do cargo de Provimento Temporário de Assessor Administrativo I, Símbolo 
DAS-4 da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 517/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA  

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

                                   
      
 
         DECRETO Nº 517/2023 

 
                                                                   
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o Artigo 12 do Decreto nº 339/2001, que 
dispõe sobre o Regimento Interno da Prefeitura Municipal de Simões Filho; 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Designar a servidora JACIARA DA SILVA DOS SANTOS E SANTOS, 
Auxiliar Administrativo, matrícula nº 4700, para responder cumulativamente pelo 
cargo de Gerente de Análise e Execução das Receitas e Despesas, Símbolo 
DAS-5B, da Secretaria Municipal da Fazenda, em substituição a MARDEM 
JOSÉ PEREIRA, matrícula nº 5161, em gozo regulamentar de 30 (trinta) dias de 
férias, a partir de 17.04.2023, correspondente ao período aquisitivo de 
2020/2021. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2023. 
 

 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 518/2023)

                E   ESTADO DA BAHIA 

 

             P  PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                     GABINETE DO PREFEITO 
 

                                   
      
 
         DECRETO Nº 518/2023 

 
                                                                   
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o Artigo 12 do Decreto nº 339/2001, que 
dispõe sobre o Regimento Interno da Prefeitura Municipal de Simões Filho; 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Designar a servidora DILMA OLIVEIRA DE ALMEIDA DA SILVA, 
Auxiliar Administrativo, matrícula nº 946, para responder cumulativamente pelo 
cargo de Gerente de Acompanhamento e Controle de Atividades, Símbolo 
DAS-5B, da Secretaria Municipal da Fazenda, em substituição a GLEICY DA 
SILVA DIAS, matrícula nº 5471, em gozo regulamentar de 30 (trinta) dias de 
férias, a partir de 24.04.2023, correspondente ao período aquisitivo de 
2020/2021. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 18 de abril de 2023. 
 

 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 519/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
       DECRETO Nº 519/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 20 de abril de 2023, a Senhora RÉGIA MARIA VIEIRA DA 
SILVA, do cargo de Provimento Temporário de Gerente, Símbolo DAS-5B da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 520/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 520/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 20 de abril de 2023, a Senhora REGIA MARIA VIEIRA DA SILVA, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador Especial I de Programas de 
Educação, Símbolo DAS-2A, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 521/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 521/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 20 de abril de 2023, a Senhora CARMEN LÚCIA SANTANA DE 
SANTANA, para o cargo de Provimento Temporário de Gerente, Símbolo DAS-5B, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura 
Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 527/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 527/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de abril de 2023, o Senhor EDIMAR ALMEIDA CARVALHO, 
para o cargo de Provimento Temporário de Gerente, Símbolo DAS-5B, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, da Prefeitura Municipal 
de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 528/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
 
DECRETO Nº 528/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 20 de abril de 2023, o Senhor ANDRE FELIPE DA CONCEIÇÃO 
SILVA para o cargo de Provimento Temporário de Supervisor de Trânsito, Símbolo 
DAI-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 530/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº530/2023 

 
 
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de abril de 2023, o Senhor ANDRE VANDERLEI 
DAMASCENO DOS SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de 
Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 535/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 535/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora AMANDA OLIVEIRA FLORENCIO 
DA PURIFICAÇÃO, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de 
Grupo de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria 
Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 
horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
 



Quinta-feira
2 0  d e  a b r i l  d e  2 0 2 3
Ano XV • Edição Nº 5430

- 2 0 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO (Nº 535/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 538/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora JESSICA BISPO DE SANTANA 
LUZ, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 536/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 536/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora ALINE DOS SANTOS, para o 
cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo 
DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 537/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 537/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora KATIA SILVA DE CASTILHO, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 538/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 538/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora JESSICA BISPO DE SANTANA 
LUZ, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 539/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 539/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora CARMELIA PEREIRA DOS 
SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 540/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 540/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, o Senhor WLADEMIR MOTA DA SILVA, para 
o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo 
DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 541/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 541/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora JESSICA CRISTINA DA SILVA 
LOIOLA, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 542/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 542/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, o Senhor ARINALDO SANTOS DA CRUZ, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 543/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 543/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 19 de abril de 2023, o Senhor WESLLEI SANTOS DAMASCENO, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 544/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
  

                                 
 

 
DECRETO Nº 544/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Exonerar, em 20 de abril de 2023, o Senhor DÁRIO DE JESUS SANTOS, do cargo 
de Provimento Temporário de Assistente, Símbolo DAS-6B da estrutura organizacional 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 545/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 545/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora ILZANEIDE SANT’ANNA 
SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 

semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 546/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 546/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 03 de abril de 2023, o Senhor YURI DE LIMA SALES, para o 
cargo de Provimento Temporário de Assessor Administrativo I, Símbolo DAS-4, da 
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Governo, da Prefeitura Municipal 
de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 547/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 547/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, o Senhor ADEMILSON SANTOS 
CONCEICAO, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 548/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 548/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, o Senhor EULALIO SILVA FREITAS 
JUNIOR, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 549/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 549/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, o Senhor IEDO DA SILVA SANTIL FILHO, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 550/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 550/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, o Senhor GRIMALDO VELOZO DOS 
SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 551/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 551/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, o Senhor DERIVALDO PINTO DA SILVA, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 552/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 552/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, o Senhor PEDRO ALVES DA COSTA, para o 
cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo 
DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 553/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 553/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, o Senhor ANDERSON DE JESUS SOUZA, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 554/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 554/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, o Senhor JOSE RIBEIRO RAMOS DOS 
SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 555/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 555/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, o Senhor CRISTIANO MACHADO DEITOS, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 556/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 556/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora MIRIAN VERISSIMO DO 
NASCIMENTO, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo 
de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 557/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 557/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora TAINA DOS SANTOS SANTANA, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 558/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 558/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora ANGELA MARIA BARBOSA DOS 
SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 559/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 559/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora TAMIRES DA ROCHA DOS 
SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 560/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 560/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora ROSANGELA ROCHA DOS 
SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 561/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 561/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora ELIANA GONZALEZ DOS 
SANTOS, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 562/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 562/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora JUCIMARA PINTO DA SILVA, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 563/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 563/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, o Senhor DOUGLAS DOS SANTOS 
FLORENCIO, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 564/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 564/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora GEISA BRITO DOS SANTOS, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 565/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 

 
 

                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 565/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora MEIRE JANE SANTOS DE 
SOUZA, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 

semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 566/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 566/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora ELENEIDE DOS REIS SANTOS, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 568/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 568/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora JOILMA SANTOS BARBOSA, 
para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, 
Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 569/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 569/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora ELISANDRA GUIMARÃES SILVA 
NASCIMENTO, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo 
de Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 570/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 570/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora BÁRBARA DA SILVA SÁ, para o 
cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho, Símbolo 
DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 571/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 571/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 20 de abril de 2023, o Senhor JOSÉ GILSON DOS SANTOS, para 
o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de Trabalho de 
Proteção Patrimonial da Educação, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da 
Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com 
jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DECRETO (Nº 572/2023)

                   ESTADO DA BAHIA  

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 572/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 24 de abril de 2023, a Senhora YASMIN PEIXINHO ALMEIDA 
GOMES, para o cargo de Provimento Temporário de Coordenador de Grupo de 
Trabalho, Símbolo DAÍ-3, da estrutura organizacional da Secretaria Municipal de 
Educação, da Prefeitura Municipal de Simões Filho, com jornada de 40 horas 
semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 20 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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PORTARIA (Nº 015/2023)

  

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
GABINETE DO PREFEITO 
 

   

          PORTARIA 015/2023 

INSTAURA SINDICÂNCIA INVESTIGATIVA, 
NOMEIA COMISSÃO SINDICANTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais prevista na Lei Orgânica do Município e, tendo em vista o disposto nos 
artigos 157 e 158 da Lei 601/2001; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Investigativa para apuração de fatos 
relatados no Protocolo de nº 3299/2023. 
 
Art. 2º - Para cumprimento ao disposto no artigo anterior, a Comissão Sindicante será 
composta pelos servidores, FLAVIANA DE SOUZA BATISTA SANTOS, Enfermeira, 
matrícula nº 5138, que a presidirá, CAMILA FERREIRA DA SILVA, Gerente de 
Planejamento em Saúde, matrícula nº 945326 e MARIA DO CARMO NEVES DOS 
SANTOS, Auxiliar de enfermagem, Matrícula nº 4048. 

 
Art. 3º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher  quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes; 
 
Art. 4º - A Comissão ora nomeada, terá o prazo de 30 (trinta) dias para concluir a 
apuração dos fatos, dando ciência dos mesmos à administração Municipal. 

 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito, 19 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 

 
 

SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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RESULTADO PRELIMINAR (PORTARIA Nº 013/2023)

 
E S T A D O  D A  B A H I A  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S I M Õ E S  F I L H O  
C O M I S S Ã O  E S P E C I A L  D E  A V A L I A Ç Ã O  E  J U L G A M E N T O  
( P O R T A R I A  N º  0 0 8 / 2 0 2 3 )  

 
 

 

PORTARIA Nº 013/2023 
 
Publica o resultado preliminar dos candidatos habilitados no 
procedimento seletivo simplificado destinado à autorização de 
uso de espaços públicos do Mercado Municipal. 
 

CONSIDERANDO a análise da documentação apresentada no ato de inscrição deste processo seletivo 

simplificado; 

CONSIDERANDO a abertura de prazo ocorrida posteriormente, para todos os inscritos, com o objetivo de 

saneamento das pendências documentais; 

A Comissão Especial de Avaliação e Julgamento, no uso das atribuições que lhe confere a 

Portaria nº 008, de 15 de fevereiro de 2023. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Publicar resultado preliminar dos candidatos habilitados no procedimento seletivo simplificado destinado 

à autorização de uso de espaços públicos no Mercado Municipal, conforme lista anexa a essa Portaria; 

Art. 2º. Conforme cronograma divulgado na Portaria nº 012/2023 desta Comissão, publicada no Diário Oficial 

do Município no dia 19 de abril do corrente ano, fica aberto prazo até o dia 28 de abril para recebimento de 

recursos contra a inabilitação; 

Art. 3º. Os recursos interpostos fora do prazo serão considerados intempestivos e não serão objetos de análise 

desta Comissão; 

Art. 4º. A fase de recursos não se destina a recepção dos documentos obrigatórios, que não foram apresentados 

no momento da inscrição ou no prazo destinado ao saneamento do processo; 

Art. 5º. É facultado ao candidato inscrito conhecer o motivo de sua inabilitação, mediante solicitação feita por 

escrito e via protocolo na Prefeitura Municipal de Simões Filho. 

Art. 6º. Os recursos serão recebidos, única e exclusivamente, por meio escrito e via protocolo da Prefeitura 

Municipal de Simões Filho.  

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Simões Filho-BA, 20 de abril de 2023.  

 
DAVID DOS SANTOS FARIAS 
Presidente 
 
 
IVONE BATISTA DANTAS 
Membro 
 
 
CARINE PEDREIRA ALVES DA SILVA 
Membro 
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E S T A D O  D A  B A H I A  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  S I M Õ E S  F I L H O  
C O M I S S Ã O  E S P E C I A L  D E  A V A L I A Ç Ã O  E  J U L G A M E N T O  
( P O R T A R I A  N º  0 0 8 / 2 0 2 3 )  

 
 

 

ANEXO I – LISTA PRELIMINAR DOS CANDIDATOS HABILITADOS 
 

NOME SITUAÇÃO CPF 
Adriana da Silva Ferreira HABILITADO 013.XXX.XXX-08 
Alderian de Sá Delmondis da Silva HABILITADO 016.XXX.XXX-57 
Allendmar Mendes da Paz HABILITADO 901.XXX.XXX-00 
Angelito Neves Santana HABILITADO 827.XXX.XXX-87 
Claudio Filipe Dias Ferreira HABILITADO 075.XXX.XXX-62 
Clécia Cristina Cardoso Capinam HABILITADO 010.XXX.XXX-11 
Crislane da Silva Santos HABILITADO 033.XXX.XXX-39 
Daniela de Jesus Santos HABILITADO 048.XXX.XXX-10 
Danilo dos Santos Silva HABILITADO 064.XXX.XXX-22 
Domique dos Santos de Santana HABILITADO 094.XXX.XXX-88 
Douglas Souza da Silva HABILITADO 028.XXX.XXX-35 
Edson Silva dos Santos HABILITADO 030.XXX.XXX-43 
Evandro Anunciação Santos HABILITADO 974.XXX.XXX-68 
Evani dos Santos Barbosa HABILITADO 016.XXX.XXX-03 
Elisan Santana da Silva HABILITADO 043.XXX.XXX-83 
Fabio da Silva Souza HABILITADO 074.XXX.XXX-03 
Flávio Alves da Costa Neto HABILITADO 788.XXX.XXX-10 
Gabriel da Silva Guedes dos Reis HABILITADO 064.XXX.XXX-44 
Genilda da Conceição Correia HABILITADO 468.XXX.XXX-20 
Gilberto Almeida Vieira HABILITADO 050.XXX.XXX-56 
Gilson Barbosa HABILITADO 959.XXX.XXX-68 
Gilson da Silva Cerqueira HABILITADO 767.XXX.XXX-00 
Hermenegildo Gonçalves da Silva Neto HABILITADO 002.XXX.XXX-90 
Jailtson Neves dos Santos HABILITADO 101.XXX.XXX-14 
JankairoBonifacio Fonseca HABILITADO 934.XXX.XXX-72 
Jessica Fagundes da Anunciação HABILITADO 071.XXX.XXX-66 
Joelita Pereira Macedo HABILITADO 371.XXX.XXX-53 
Jonatas Vieira de Carvalho HABILITADO 013.XXX.XXX-07 
Joseane Brito Nascimento HABILITADO 833.XXX.XXX-53 
Josias Correia Alves HABILITADO 034.XXX.XXX-46 
Lucas Simões Luiz HABILITADO 075.XXX.XXX-04 
Lucidalva dos Santos HABILITADO 576.XXX.XXX-72 
Madalena Gomes Pereira HABILITADO 244.XXX.XXX-04 
Magno Jesus Santos HABILITADO 021.XXX.XXX-51 
Maria da Gloria Gonçalves Sampaio Menezes HABILITADO 648.XXX.XXX-34 
Maria da Paz Alves Rodrigues HABILITADO 729.XXX.XXX-15 
Maurino Pereira da Silva HABILITADO 870.XXX.XXX-49 
Naiara Santos Carvalho de Araújo HABILITADO 048.XXX.XXX-40 
Raiane Lua Souza Agapito HABILITADO 030.XXX.XXX-86 
Raiane Souza da Silva HABILITADO 070.XXX.XXX-65 
Raimunda Maria de Jesus Lima HABILITADO 352.XXX.XXX-91 
Reginaldo da Silva Carmo HABILITADO 918.XXX.XXX-04 
Ronilson Inacio dos Santos HABILITADO 568.XXX.XXX-53 
Rosa Vieira da Silva HABILITADO 990.XXX.XXX-91 
Tarsis Veloso de Jesus do Carmo HABILITADO 090.XXX.XXX-44 
Tatiane da Silva Santos HABILITADO 019.XXX.XXX-57 
Thaiomara Santos da Silva HABILITADO 032.XXX.XXX-61 
Vandira Maria Batista HABILITADO 001.XXX.XXX-02 
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ÓRGÃO/SETOR: SEAD - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0013/2023)

              ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
CNPJ: 13.927.827/0001 - 97 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
 

Processo Administrativo nº 2439/2023. Dispensa de Licitação nº. 0013/2023 - PMSF - 

BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº. 8.666/93. Contratante: Município de 

Simões Filho, CNPJ: 13.927.827/0001-97. Contratado: DANILO COMERCIO E SERVIÇOS 

LIMITADA CNPJ: 43.529.887/0001-12 Objeto: Contratação de Empresa especializada na 

Aquisição de Pilhas recarregáveis e Carregadores para as pilhas, visando atender a Secretaria 

de Ordem Pública – SEMOP, no Município de Simões Filho – BA. Vigência: 12 (doze) meses. 

Valor Global: R$ 3.213,60 (três mil, duzentos e treze reais e sessenta centavos). Dotação 

orçamentária: Unidade: 1801 Ação: 2032 Elemento: 33.90.30.00 Fonte: 1500.0000 Simões 

Filho/BA. Data da Assinatura: 18.04.2023 

. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECULT -  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 002/2023)

■mmsf ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO
m

M SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

PORTARIA  N° 002/2023

Institui a Comissao de Avaliapao, Selepao e 

Acompanhamento 
apresentadas no ambito do Credenciamento 
de Banda e Artistas Musicals.

das propostas

O SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA no uso de suas atribuigoes legais

RESOLVE:

Art.  1°. Instituir Comissao de Avaliagao, Selegao e Acompanhamento das propostas 
apresentadas no ambito do Credenciamento de Banda e Artistas Musicais, a qual 
sera composta pelos seguintes componentes:

I - Aha Claudia  de Jesus  Lopes,  Coordenadora de Grupo I da Secretaria Municipal 
de Cultura, matricula n° 945906;

II- Eyder  da Cruz Piedade,  Gerente de fanfarras da Secretaria Municipal de Cultura, 
matricula n° 944160; |

III - Fernando  Martins  da Silva,  Coordenador de Grupo I da Secretara Municipal 
de Cultura, matricula n° 945378;

IV- Jose  Valdo  Carvalho  Sales, Gerente de Gestao Cultural da Secretaria Municipal 
de Cultura, matricula n° 944161;

Art.  2°. Sao competencias da Comissao:

I - Analisar os aspectos tecnicos, artisticos e documentais de cada inscrigao 

apresentada com base nos criterios contidos na Chamada Publica.

II - Deliberar sobre eventuais duvidas relativas ao campo de atuagao das propostas 

apresentadas pelo proponente;

III - Acompanhar e/ou analisar a realizagao das atividades propostas e emitir Parecer 
Tecnico do Relatorio Simplificado de Atividades apresentado pela/o proponente;

IV - Assumir demais competencias correlatas nao expressas na Chamada Publica.

Art. 3°. Os trabalhos da Comissao serao dirigidos por um coordenador, a ser 
definido entre eles, a cada frente de trabalho. I

Centro Cultural Itapi Jo&o Mendes de Cerqueira - Trav. 21 de abril, s/n°, Cia I, Simdes Filho-Ba, Tel.: 713396-6520.

E-mail: secult@simoesfilho.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO 

SECRETARIA MUNICIPAL  DE CULTURA
t

Paragrafo  Unico.  Serao elaboradas atas e/ou relatorios em todas as atividades da 
Comissao.

Art.  4°. Esta portaria entre em vigor na data de sua publicagao.

Gabinete do Secretario Municipal de Cultura, 31 de margo de 2023.

Ailton Ca^ps oa Silva

Secretario  Municipal  de Cultura

Centro Cultural Itapi Jo2o Mendes de Cerqueira ■ Trav. 21 de abril, s/n°, Cia I, Sim&es Filho-Ba, Tel.: 713396-6520.

E-mail: secult@simoesfilho.ba.gov.br

1
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ÓRGÃO/SETOR: SEFAZ - SECRETARIA DE FAZENDA

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO FINANCEIRO (Nº 42/2023)

 

 ESTADO DA BAHIA   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  

 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
ABRIL/2023  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

 

DECRETO FINANCEIRO 42/2023  

 

 Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 239.400,00 
(DUZENTOS E TRINTA E NOVE MIL E QUATROCENTOS 
REAIS ) e dá outras providências. 

 

 

 O(A) Prefeito(a) Municipal de SIMÕES FILHO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe 
confere a Lei Nº 1270 / 2022, 
 

DECRETA  
 

Art. 1º - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 
 1001 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ  

2007 ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL, ENCARGOS E BENEFÍCIOS 

 31901600 - 1.500 Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil  63.000,00  

 Soma da Ação: 63.000,00 
 

Soma da Unidade: 63.000,00 

 1101 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  35.000,00 

 Soma da Ação: 35.000,00 
 

Soma da Unidade: 35.000,00 

 1601 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2045 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO ÀS FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS 

33903000 - 1.661 Material de Consumo  5.000,00 

 Soma da Ação: 5.000,00 

 2046 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMILIA  

33903000 - 1.660 Material de Consumo  8.550,00 

 Soma da Ação: 8.550,00 

 2051 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO AUXILIO BRASIL  

33903000 - 1.660 Material de Consumo  6.850,00 

 Soma da Ação: 6.850,00 
 

Soma da Unidade: 20.400,00 

 2401 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SETUR  

2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  121.000,00 

 Soma da Ação: 121.000,00 
 

Soma da Unidade: 121.000,00 
 

Total Geral: 239.400,00 

 

 Art. 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no artigo 1º, utilizar-se-ão os recursos de anulação total e/ou parcial de dotações, de acordo com o 
previsto no Art. 43, paragrafo 1º, inciso III da Lei 4.320/64, conforme discriminação abaixo: 
 1101 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

2047 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 33904000 - 1.500 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica  35.000,00 

 Soma da Ação: 35.000,00 
 

Soma da Unidade: 35.000,00 

 1501 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB  

1003 QUALIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES - EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO  

44905200 - 1.500 Equipamentos e Material Permanente  3.000,00 

 Soma da Ação: 3.000,00 

 2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO  

33903000 - 1.500 Material de Consumo  10.000,00 

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 15.000,00 

 Soma da Ação: 25.000,00 
 

Soma da Unidade: 28.000,00 

 1601 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2044 REALIZAÇÃO DE AÇÕES INTEGRADAS E ARTICULADAS EM PARCEIRA COM ENTIDADES SEM FINS 
LUCRATIVOS  

33504300 - 1.661 Subvenções Sociais  100,00 

 Soma da Ação: 100,00 

 2046 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMILIA  

31900400 - 1.661 Contratação Por Tempo Determinado  200,00 
  

Contabilis - Desenvolvido por 3Tecnos Tecnologia  /   /   Página 1 de 2 
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 ESTADO DA BAHIA   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO  

 PRAÇA SETE DE NOVEMBRO, 359 - CENTRO   

Simões Filho - BA 
ABRIL/2023  C.N.P.J.: 13.927.827/0001-97  

 
 

 

DECRETO FINANCEIRO 42/2023  

 

 33903000 - 1.661 Material de Consumo  40,00  
33903600 - 1.661 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 340,00 

33903900 - 1.661 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.300,00 

33904000 - 1.661 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica 1.000,00 

 Soma da Ação: 3.880,00 

 2051 GESTÃO DESCENTRALIZADA DO AUXILIO BRASIL  

44905200 - 1.660 Equipamentos e Material Permanente  15.400,00 

 Soma da Ação: 15.400,00 

 2053 CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  

33903200 - 1.661 Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita  280,00 

 Soma da Ação: 280,00 

 2061 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS  

33903600 - 1.661 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  740,00 

 Soma da Ação: 740,00 
 

Soma da Unidade: 20.400,00 

 1801 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP  

1146 REESTRUTURAÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL E DO CORPO DE VIGILANTES PATRIMONIAIS 

44905200 - 1.500 Equipamentos e Material Permanente  10.000,00 

 Soma da Ação: 10.000,00 

 2032 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO  

33904000 - 1.500 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica  25.000,00 

 Soma da Ação: 25.000,00 
 

Soma da Unidade: 35.000,00 

 2401 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO - SETUR  

1160 IMPLANTAÇÃO DO PIER PÚBLICO NO PORTO DA CAPADÓCIA 

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  15.000,00 

44905100 - 1.500 Obras e Instalações 20.000,00 

 Soma da Ação: 35.000,00 

 2142 FOMENTO E PROMOÇÃO DO TURISMO  

33903600 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  20.000,00 

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00 

 Soma da Ação: 40.000,00 

 2148 QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAIS DE TURÍSTICOS  

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  10.000,00 

 Soma da Ação: 10.000,00 

 2150 ELABORAÇÃO DO PLANO DE GERENCIAMENTO COSTEIRO DO MUNICÍPIO  

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  15.000,00 

 Soma da Ação: 15.000,00 

 2154 PATROCÍNIO EM EVENTOS PARA ESTIMULAR O TURISMO  

33903900 - 1.500 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  21.000,00 

 Soma da Ação: 21.000,00 
 

Soma da Unidade: 121.000,00 
 

Total Geral: 239.400,00 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em contrário.  
 

Município de Simões Filho, Estado Da Bahia 20 de abril de 2023. 
 

20/04/2023  

 

 

 

  

 

  

 

 

DIÓGENES TOLENTINO OLIVEIRA  CARLOS ROBERTO DE CARVALHO 

PREFEITO Mat.000000088  SECRETARIO DA FAZENDA Mat.000000026 
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ÓRGÃO/SETOR: SEGOV -  SECRETARIA DE GOVERNO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 511/2023)

                   ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

 
                                                                                                                    

 
 
DECRETO Nº 511/2023 

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear, em 04 de abril de 2023, a Senhora IONICE OLIVEIRA GONZAGA 
SENA, para o cargo de Provimento Temporário de Diretor de Escola de Grande 
Porte, Símbolo DAS-2B, da Escola Municipal Joselita Pereira Leal, da estrutura 
organizacional da Secretaria Municipal de Educação, da Prefeitura Municipal de 
Simões Filho, com jornada de 40 horas semanais. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O efeito financeiro referente ao cargo de que trata o caput 
deste artigo, vigorará a partir da posse do candidato conjuntamente com o Termo de 
Assunção na Secretaria correspondente. 
 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito 14 de abril de 2023. 
 
 
 
DIOGENES TOLENTINO OLIVEIRA 
PREFEITO  
 
 
 

 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 444/2023) *

             ESTADO DA BAHIA 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 444/2023* 

 
               

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores JOSELI OLIVEIRA DO NASCIMENTO, Coordenador I 
de Administração, Cadastro nº 944070 (Núcleo Fiscalizador) e ULISSES ROQUE DA 
SILVA NETO, Coordenador de Grupo de Trabalho, Cadastro nº 944066 (Secretaria) 
como responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e atestar nota fiscal do 
contrato nº 034/2023, da Empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, no âmbito da Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 14 de março de 2023. 
 
 
Gabinete da Secretária, 04 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
 
* Republicado por haver saído com incorreção. 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 445/2023) *

             ESTADO DA BAHIA  

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 445/2023* 

 
               

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores JOSELI OLIVEIRA DO NASCIMENTO, Coordenador I 
de Administração, Cadastro nº 944070 (Núcleo Fiscalizador) e ULISSES ROQUE DA 
SILVA NETO, Coordenador de Grupo de Trabalho, Cadastro nº 944066 (Secretaria) 
como responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e atestar nota fiscal do 
contrato nº 048/2023, da Empresa SÍNTESE CONSULTORIA E TREINAMENTO EM 
ÁREA PÚBLICA LTDA-EPP, no âmbito da Secretaria Municipal de Administração. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 27 de março de 2023. 
 
 
Gabinete da Secretária, 04 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 
 
 
* Republicado por haver saído com incorreção. 
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DESIGNAÇÃO (PORTARIA Nº 454/2023)

             ESTADO DA BAHIA  

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
  
 
 
 

PORTARIA Nº 454/2023 

 
               

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar os servidores TARCISIO ALMEIDA DE JESUS SANTANA, 
Superintendente de Trânsito, Cadastro nº 946946 (Núcleo Fiscalizador) e ELIDIANE 
SOUZA DA SILVA BATISTA, Assistente, Cadastro nº 946899 (Secretaria) como 
responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e atestar nota fiscal do contrato nº 
177/2021, da Empresa VL BRAZIL GESTÃO EMPRESARIAL LTDA-ME, no âmbito do 
Município de Simões Filho. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de fevereiro de 2023. 
 
 
Gabinete da Secretária, 19 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
SIMONE OLIVEIRA COSTA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
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ÓRGÃO/SETOR: SEMED - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO Nº 0061/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/0001-97
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

Processo: 3133/2023 PRIMEIRO ADITAMENTO ao Contrato nº. 0061-2022-PMSF Dispensa de Licitação nº
0016/2022 Contratado: UBIRATA SILVA ALMEIDA CPF/MF: 824.461.645-87 Objeto: Prorrogação de prazo por
mais 12 (doze) meses Período: 13.04.2023 a 12.04.2024 Valor: 23.578,56 (vinte e três mil, quinhentos e setenta
e oito reais e cinqüenta e seis centavos) Data da assinatura 11.04.2023.
Dotação Orçamentária:
UNIDADE ATIVIDADE ELEMENTO FONTE
1101 2016 33.90.36.00 1500.1001 – 1542.0000
Simões Filho-BA.
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ÓRGÃO/SETOR: SEMOP - SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADJUDICAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 
 
Processo Administrativo nº 2494/2023, modalidade de licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023. 
 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestar serviço de fornecimento de refeições 
prontas e acondicionadas (quentinhas) em atendimento ao Termo de Convênio nº 49438471 celebrado 
entre o Estado da Bahia, através da Secretaria da Segurança Pública e o Município de Simões Filho/Ba. 
 

 

TIPO: Menor Preço Global. 
 
 
Nos termos do art. 4º, inciso XX da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, que concluiu como vencedora a 
empresa:  

 

ALL ALIMENTOS EIRELI., inscrita no CNPJ: 22.495.426/0001-04, situada na Rua Ulysses Guimarães, nº 
02, Sussuarana, Salvador, Bahia. 

 

PARA O LOTE/ITEM 01 – com o valor de R$  175.200,00 (cento e setenta e cinco mil e duzentos 
reais); 

 
 
 
    

Simões Filho - Ba, 14  de abril de 2023. 
 
 
 

ADJUDICO,  A PRESENTE LICITAÇÃO. 
 
 

 
 
 

Moisés Victor Batista Ricl da Silva 
Pregoeiro – Mat. 945651 
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AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023)

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 
 
 

 1

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0697/2023  
LICITAÇÃO Nº 997772 

 
 
 
O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO torna público aos 
interessados que realizará Licitação, cujo objeto será: Contratação de Empresa especializada em 
locação de BANHEIROS QUÍMICOS, com serviços de montagem, desmontagem, manutenção e 
limpeza, visando suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Ordem Pública – SEMOP, da 
Prefeitura Municipal de Simões Filho - Bahia. Data: 04/05/2023, às 10:00, (horário oficial de 
Brasília). Informações na sala da COPEL ou através do telefone (71) 3296-8399. Aquisição do edital 
através do site: www.licitacoes-e.com.br. Simões Filho. Moisés Ricl – Pregoeiro. 
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ÓRGÃO/SETOR: SESP- SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023)

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

 

 

 1

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 268/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2023  

 

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO torna público aos 

interessados que realizará Licitação, cujo objeto será Contratação de empresa especializada para 

aquisição de equipamentos auxiliares para limpeza e acondocionamento de lixo das áreas 

internas, externas e administrativas do Complexo Municipal de Abastecimento Jeová Jireh e do 

Estádio Municpal Edgar Santos , visndo atender as necessidades da Secretaria Municpal de 

Serviços Públicos . Tipo: Menor Preço Por Item. Data: 10/05/2023, às 10h00min (horário de 

Brasília). Informações através do telefone (71) 3296-8369. Aquisição do edital através do site: 

www.licitacoes-e.com.br.  
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ÓRGÃO/SETOR: SMS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
PORTARIA (Nº 002/2023)

■ >-r
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMOES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL  DA SAUDE

PORTARIA N° 002/2023

A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SIWIOES FILHO, Ezstado da Bahia, 
no uso de suas atribuigoes legais, e cumprindo determina5des ConstituciDnais e 
Legais, consoante o disposto no Art. 11, Inciso VI, sepao VI da Resolugao 1120/05 do 

TCM e em cumprimento ao disposto no Art. 67 e § Unico do Art. 61 da Lei n° 8.666/93.

RESOLVE:

Art. 1° Designar os servidores HAROLDO SOUZA SANTANA FILHO, Cooidenador 
Administrative - UFA , Cadastro n° 946267 e SERGIO BORGES DOS SANTOS, 
Coord. I de Patrimonio, Cadastro n° 946386 como responsaves pelo 

acompanhamento, fiscalizagao e.atesto de .nota fiscal de servigo da Empresa Air 
Liquide Brasil, CNPJ n° 00.331.788/0021-62, SRP 046-2022-FMS no ar^bito do 

Municipio da Secretaria Municipal de Saude. i

Art. 2° Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicagao, retroagimjo 

efeitos a 02 de Janeiro de 2023.
seus

Gabinete da Secretaria, 17 de Abril de 2023.

IRIDAN BRASILEIRO  COSTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

I i

j*
P



Quinta-feira
2 0  d e  a b r i l  d e  2 0 2 3
Ano XV • Edição Nº 5430

- 7 4 -

 Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m s i m o e s f i l h o b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001 - 97
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 9400/2022 Ata de Registro de Preço nº 076/2023-FMS Pregão Eletrônico nº 004/2023-SRP
Contratado: TONER PRINTER COMERCIO E SERVIÇO DE INFORMATICA LTDA CNPJ/MF
11.073.771/0001-25 Objeto Registro de Preço para contratação de empresa especializada para fornecimento de
CARTUCHO DE TONER COMPATÍVEL COM A IMPRESSORA HP OFFICEJET PRO 9020, para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Simões Filho/BA. Valor R$168.700,00 (cento e
sessenta e oito mil e setecentos reais) Vigência: 12 (doze) meses Período: 20.04.2023 a 19.04.2024 Data da
Assinatura 20.04.2023 Simões Filho-BA
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AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023)

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

 

 

 1

 

AVISO DE LICITAÇÃO  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16515/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023  

Licitação nº 997687 

 

A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE SIMÕES FILHO torna público aos 

interessados que realizará Licitação, cujo objeto será Contratação de empresa especializada para 

MONITORIZAÇÃO ELETROCARDIÓGRAFICA E IMPRESSÃO COM LAUDO DE 

ELETROCARDIOGRAMA (ECG) PARA TRANSMISSÃO VIA INTERNET, incluindo em forma de 

comodato o fornecimento dos equipamentos necessários para atender as necessidades do Centro 

de Saúde José Maria de Magalhães Neto e Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) através da 

Secretaria de Saúde do Município de Simões Filho/BA. Tipo: Menor Preço Por Item. Data: 

04/05/2023, às 10h00min (horário de Brasília). Informações através do telefone (71) 3296-8369. 

Aquisição do edital através do site: www.licitacoes-e.com.br. Simões Filho, 20/04/2023. Gerlane 

Oliveira – Pregoeira. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 0059/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001-97
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 4089/2023 Contrato nº 0059/2023-FMS Pregão Eletrônico nº 010/2022
Contratado FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA CNPJ/MF nº 05.400.006/0001-70 Objeto:
Contratar empresa especializada para FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS padronizados na REMUME
(Relação Municipal de medicamentos essenciais) destinados a atender as necessidades da população no âmbito
da Atenção Básica e Saúde Mental, de responsabilidade da Secretaria Municipal Saúde do Município de Simões
Filho, BA. Valor Global: R$16.837,50 (dezesseis mil, oitocentos e trinta e sete reais e cinqüenta centavos)
correspondente ao saldo remanescente da Ata de Registro de Preço nº 029/2022-FMS Vigência: 12 (doze)
meses Período: 25.04.2023 a 24.04.2024 Data da Assinatura 19.04.2023 Dotação Orçamentária:
FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO AÇÃO ELEMENTO FONTE
1201 301 2021 33.90.30.00 1500.1002
Simões Filho-BA.

EXTRATO (CONTRATO Nº 0060/2023)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
CNPJ: 13.927.827/ 0001-97
EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 3797/2023 Contrato nº 0060/2023-FMS Pregão Eletrônico nº 010/2022
Contratado MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA CNPJ/MF nº 96.827.563/0001-27 Objeto:
Contratar empresa especializada para FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS padronizados na REMUME
(Relação Municipal de medicamentos essenciais) destinados a atender as necessidades da população no âmbito
da Atenção Básica e Saúde Mental, de responsabilidade da Secretaria Municipal Saúde do Município de Simões
Filho, BA. Valor Global: R$13.776,00 (treze mil, setecentos e setenta e seis reais), correspondente ao saldo
remanescente da Ata de registro de Preço nº 030/2022-FMS Vigência: 12 (doze) meses Período: 25.04.2023 a
24.04.2024 Data da Assinatura 19.04.2023 Dotação Orçamentária:
FUNÇÃO SUB-FUNÇÃO AÇÃO ELEMENTO FONTE
1201 301 2021 33.90.30.00 1500.1002/1600.0000
Simões Filho-BA.
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